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Dispõe sobre o incentivo à produção
Literária, e dá outras providências.
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2A-C-AMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

ART. 1° - Institui o incentivo à produção Literária
através do desconto de 1% da arrecadação dos Estádios de Futebol localizados
no Município de São Paulo.

ART. 2° - A importância será revertida para o Fundo
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Municipal gerido pela Secretaria Municipal de Cultura e mais duas entidades não
governamentais ligadas à produção Literária.

ART. 3° - O Fundo de Arrecadação será de uso
exclusivo para o custeio de edições populares e coleção de livros científicos,
educativos, políticos, literários e sociológicos.

ART. 40 - As respectivas coleções literárias
mencionadas nesta Lei serão distribuídas gratuitamente às Bibliotecas
Municipais e às Redes de Ensino Público Municipal.
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ART. 50 - O Executivo regulamentará a matéria em
prazo não superior a 90 (noventa) dias.

ART. 6° - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

ART. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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